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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA Nº 106/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIONÍZIO PIETRO GOIOERE 07/06/2025 07/06/2025 01 TRANSPORTAR ATLETAS PARA JOGOS 
DA JUVENTUDE 

“R” 50,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 107/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

CLAUDINEI PEREIRA 
DO CARMOS 

GOIOERE 08/06/2025 08/06/2025 01 TRANSPORTAR ATLETAS PARA JOGOS 
DA JUVENTUDE 

“R” 50,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1644 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 3                                                                       Início 
     

 

PORTARIA Nº 108/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JAQUELINE APARECIDA 
SIMONGINI 

JANIÓPOLIS 17/05/2025 17/05/2025 01 ACOMPANHAR ATLETAS PARA 
CAMPEONATO DE FUTSAL 

R 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de  maio de 2025. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 108/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELIZEU DE ALMEIDA BARBOSA FERRAZ 08/06/2025 08/06/2025 01 TRANSPORTE DE 
PARTICIPANTES DE CAMINHADA 
DA NATUREZA 

R 150,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de  junho de 2025. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 110/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES 
DE LIMA 

GOIOERE 07/06/2025 08/06/2025 02 ACOMPANHAR ATLETAS PARA JOGOS 
DA JUVENTUDE 

“R” 100,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 111/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANAMÉLIA 
FERREIRA DA 
COSTA 

GOIOERE 07/06/2025 08/06/2025 02 ACOMPANHAR ATLETAS PARA JOGOS 
DA JUVENTUDE 

“R” 100,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 113/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JAQUELINE 
APARECIDA 
SIMONGINI 

GOIOERE 07/06/2025 07/06/2025 01 ACOMPANHAR ATLETAS PARA JOGOS 
DA JUVENTUDE 

“R” 50,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 1 7 / 2 0 2 5 - P M Q C  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO, COM RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 
4120655/2023 DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 04/06/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 24/06/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 24/06/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 03 de junho de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 057/2024-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 
 

 
São partes integrantes deste instrumento: como ÓRGÃO GERENCIADOR, o MUNICÍPIO DE 

QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e 
domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como 
FORNECEDOR, a empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ Nº 26.231.202/0001-38, com sede na Rua Lopes Trovão, N° 266 B,quadra09 
data 13, bairro zona 04, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada por sua 
representante legal, a Sra. ROZIMAR SPURIO GARCIA BRAVO, portadora do RG Nº 5.320.052-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF Nº 811.231.089-00,  residente e domiciliada  na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Estado 
do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/2024-PMQC (PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2024-PMQC), de acordo com os autos do Protocolo Nº. 386/2025-1 e normas contidas na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

dos preços referente aos itens 10 e 13 da Ata de Registro de Preços em tela, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
conforme  requerimento do fornecedor,  manifestação favorável do Gestor/Fiscal da ARP e de acordo com a 
justificativa vinculada aos autos do protocolo epigrafado. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. 
 

Por este Termo Aditivo os valores unitários abaixo relacionados ficam alterados a partir desta 
data, conforme segue: 

 
Item Especificação Marca Unidade Valor Unit. 

Atual 
Valor Total 
Reajustado 

10 FORMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO A PARTIR DO 6° 
MES DE VIDA ACRESCIDA DE 
PREBIÓTICOS (FOS E GOS), 
RELAÇÃO DE 
CASEINA/PROTEINA DO SORO 
DO LEITE 50:50 OU 30:70. 
APRESENTAR NO MINIMO 75% 

APTAMIL 
PREMIUM 

2/ 
DANONE 

UNID R$ 62,20 78,55 
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DE GORDURA VEGETAL. 
FORMULA QUE ATENDE TODAS 
AS RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS. LATA 
DE 800G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL 2; OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 
 

13 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA. É 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, CONTENDO 
LCPUFAS (ARA E DHA), 
PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS 
E BETA-CAROTENO. ISENTO DE 
SACAROSE. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
INFATRINI DANONE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

INFATRINI 
/ DANONE 

UNID R$ 110,00 130,60 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado contra empenho, em até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante apresentação de documento fiscal, de acordo com a "Nota de Autorização de Despesa", 
por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal Nº. 

14.133/2021, conforme parecer jurídico.  
  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições da ARP originário que não 
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tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

 
 
 

Quarto Centenário/PR, 03 de junho de 2025. 
 
 
 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

ROZIMAR SPURIO GARCIA BRAVO 
Representante Legal  

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA 

FORNECEDOR 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2025 
PREGÃO PRESECIAL Nº 01/2025 
PROCESSO Nº 14/2025 

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO – INCLUSÃO DE ITENS 

Aos 03(três) dias do mês de maio de 2025, a Câmara Municipal de Quarto Centenário – PR, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.636.835/0001-03, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Elizeu de Almeida, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o Sr. JULIO JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o nº 
52.959.366/0001-96, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 05/2025, com base no artigo 115 da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a ampliação do objeto contratual, com a inclusão da produção, 
fornecimento e instalação dos seguintes móveis adicionais sob medida, conforme especificações abaixo: 

• Painel de recepção, seguindo o padrão de revestimento em madeira do plenário, tipo almofadado, sob 
medida, confeccionado em tamponamento de 18mm e 30mm em MDF Louro Freijó Arauco; 

 
• Mesa dobrável para cozinha, sob medida, confeccionada em tamponamento de 18mm e 30mm em MDF 

Cinza Arauco; 
 

• Mesa tipo aparador, sob medida, confeccionada em tamponamento de 18mm e 30mm em MDF Louro 
Freijó Arauco e Cinza Arauco. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Em razão da ampliação do objeto contratual, o valor do contrato será acrescido em R$ 16.230,00 (dezesseis mil, 
duzentos e trinta reais), passando o valor total contratado de R$ 66.962,00 (sessenta e seis mil, novecentos e 
sessenta e dois reais) para R$ 83.192,00 (oitenta e três mil cento e noventa e dois reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

A presente alteração contratual justifica-se pela necessidade de complementação dos ambientes administrativos 
e institucionais da Câmara Municipal, constatada após a instalação dos móveis originalmente contratados. 
Durante a ambientação final dos espaços, observou-se a necessidade de inclusão de um painel de recepção, 
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mesa dobrável para cozinha e mesa tipo aparador, de modo a garantir maior funcionalidade, estética 
padronizada e melhor aproveitamento dos espaços físicos. 

 

Tais ajustes buscam aprimorar o atendimento ao público, a organização interna e a eficiência das atividades 
desenvolvidas, alinhando-se ao interesse público e aos princípios da economicidade e funcionalidade. A 
modificação contratual encontra respaldo no art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que permite a inclusão de 
itens ao objeto originalmente contratado para melhor atender às finalidades administrativas. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

01.100.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – FONTE 01001. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 06/2025, que não conflitem com 
o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Fica ratificado, em todos os seus termos, o Contrato nº 05/2025, ora aditado. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Quarto Centenário – PR, 03 de maio de 2025. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO 

CONTRATADA: JULIO JOSE DOS SANTOS 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________________ CPF: ______________ 
2. ____________________________ CPF: ______________ 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 
PROCESSO Nº 15/2025 

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO – INCLUSÃO DE ITENS 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2025, a CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 01.636.835/0001-03, com sede à Rua Sete de Setembro, nº 
1000, Centro, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Elizeu de Almeida doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa REALME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.341.624/0001-22, com sede na Br.272 km67 Goioerê Pr. 
Cep.873.60-000 neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, 
têm justo e acordado o presente 1º TERMO ADITIVO ao Contrato nº 06/2025, firmado em 29 de abril de 2025, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a inclusão de 10 (dez) poltronas individuais estofadas com pé 
industrial, ao objeto originalmente contratado, com fornecimento e instalação nas dependências da Câmara 
Municipal, em consonância com o art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza alterações 
quantitativas no objeto do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor do presente aditivo é de R$ 4.080,96 (quatro mil e oitenta reais e noventa e seis centavos), 
correspondente a 10 (dez) unidades ao custo unitário de R$ 408,10 (quatrocentos e oito reais e dez centavos), a 
ser acrescido ao valor original do contrato, que passa a totalizar R$ 33.164,96 (trinta e três mil cento e sessenta 
e quatro reais e noventa e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

A presente alteração contratual justifica-se em razão de necessidade superveniente verificada após a instalação 
dos objetos originalmente contratados, quando foi possível avaliar com maior precisão as dimensões reais e a 
disposição funcional dos ambientes da Câmara Municipal de Quarto Centenário. A ocupação efetiva das salas 
com os conjuntos de móveis revelou novas demandas de acomodação, antes não plenamente identificadas ou 
previsíveis no momento da contratação inicial. 

A inclusão de 10 (dez) poltronas individuais estofadas com pé industrial visa complementar a ambientação e 
atender adequadamente às necessidades operacionais e institucionais da Câmara, garantindo melhores 
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condições de conforto, funcionalidade e atendimento ao público. Tal ajuste está plenamente alinhado ao 
interesse público e à finalidade do contrato original, sendo amparado pelo art. 124, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a modificação do objeto contratual para melhor adequação às exigências da 
administração pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
01.100.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – FONTE 01001. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 06/2025, que não conflitem com 
o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Fica ratificado, em todos os seus termos, o Contrato nº 06/2025, ora aditado. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Quarto Centenário - PR, 03 de maio de 2025. 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO – PR 

CONTRATADA: REALME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________________ CPF: ______________ 
2. ____________________________ CPF: ______________ 
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RETIFICAÇÃO ATO DA MESA DIRETORA N°10/2025 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

BRUNO 
OCTAVIO 

TESSAROLO 
GONCALVES 

3 1.566,00 03/06/2025 06/06/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À VIAGEM PARA AUDIÊNCIA 
JUNTO AOS GABINETES DOS DEPUTADOS 
ESTATUAIS E REUNIÕES NA SECRETARIAS DO 
GOVERNO DO ESTADO AFIM DE APRESENTAR 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO E PARTICIPAÇÃO 
NO “ 4ª CONGRESSO NACIONAL DE CONTROLE 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA’’ 

CAMILA 
MEDEIROS 
CARLUCCI 

3 1.566,00 03/06/2025 06/06/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À VIAGEM PARA AUDIÊNCIA 
JUNTO AOS GABINETES DOS DEPUTADOS 
ESTATUAIS E REUNIÕES NA SECRETARIAS DO 
GOVERNO DO ESTADO AFIM DE APRESENTAR 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO E PARTICIPAÇÃO 
NO “ 4ª CONGRESSO NACIONAL DE CONTROLE 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA’’ 

ELIZEU 
DE 

ALMEIDA 

3 1.566,00 03/06/2025 06/06/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À VIAGEM PARA AUDIÊNCIA 
JUNTO AOS GABINETES DOS DEPUTADOS 
ESTATUAIS E REUNIÕES NA SECRETARIAS DO 
GOVERNO DO ESTADO AFIM DE APRESENTAR 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO E PARTICIPAÇÃO 
NO “ 4ª CONGRESSO NACIONAL DE CONTROLE 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA’’ 

SILVIO 
APARECIDO 

BESSANI 

3 1.566,00 03/06/2025 06/06/2025 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE À VIAGEM PARA AUDIÊNCIA 
JUNTO AOS GABINETES DOS DEPUTADOS 
ESTATUAIS E REUNIÕES NA SECRETARIAS DO 
GOVERNO DO ESTADO AFIM DE APRESENTAR 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO E PARTICIPAÇÃO 
NO “ 4ª CONGRESSO NACIONAL DE CONTROLE 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA’’ 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

        
Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 02 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
            ELIZEU DE ALMEIDA                                       EMERSON C. RIBEIRO VASCONCELOS 
                 PRESIDENTE                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


